
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICIT ACÃO 

Processo Administrativo nº 003/2020 

Processo de Dispensa de Licitação nº 001 /2020-CPL 

Fundamentação: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290,54 m2

, 

na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019. 

Interessado: Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí - PI 

Complemento: Documentação para serem tomadas providências licitatórias. 

~ st ~ 
Presidente da CP L 

AUTUAÇÃO 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2020 (dois mil e vinte), nesta cidade de 

Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para 

constar faço esta autuação. 

~:&fio~~~ Erisvaldo Ara(ijo esta 
Presidente da CPL 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



"O Povo em Prlm•lro LuQ91' .. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

DO: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290,54 m2

, 

na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019. 

DATA: 02 de janeiro de 2020. 

Sr. Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de o município contratar empresa para Prestação de 
Serviço de Elaboração de Projeto de engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias 
públicas com área de 1.290,54 m2

, na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, 
conforme CR nº 893646/2019, pois são serviços de essencial importância para o funcionamento 
da administração municipal, informo e ao mesmo tempo solicito a autorização para proceder ao 
processo de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93, de 
acordo com o termo de referência e propostas orçamentárias, que seguem em anexo. 

Sem mais para o momento, 

Erisvaldo Araújo C ta 
Presidente da CPL 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 02 de janeiro de 2020. 

Ofício s/n /2020 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ~~« o_~-<.~ 

ASSUNTO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboraç dd~J) de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290,54 m2, 

na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019. 

Senhor Presidente, 

Considerando a necessidade urgente na prestação dos serviços solicitados, autorizo a 
Comissão Permanente de Licitação analisar a documentação anexa e tomar as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação. 

O pagamento será conforme a entrega com recursos oriundos de dotações do Orçamento 
Geral do Município/Receitas Próprias, para o exercício financeiro de 2020. 

Sem mais para o momento, 

Prefeito Municipal 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. J 48-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 02 de janeiro de 2020. 

EXCLUSIVA ENGENHARIA EIRELI 
Rua Mato Grosso, nº 720, Bairro Cabral 
Teresina - PI 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/02020-65, através da Comissão Permanente de 
Licitação e seu representante legal, vem à presença de V. Sa., requer orçamento para 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto de engenharia 
para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290,54 m2

, na zona 
urbana do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019, especificados 
em anexo a serem realizados para esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

~ ~ o = ta ~ 
Presidente da Comissão de Licitação 

Campo Largo do Piauí, (PI), 02 de janeiro de 2020. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001 -65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 02 de janeiro de 2020. 

SELETIV SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA 
Av. São Pedro, 1684, Sala, Centro 
CEP 64.000-000 
Teresina - PI 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/02020-65, através da Comissão Permanente de 
Licitação e seu representante legal, vem à presença de V. Sa., requer orçamento para 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto de engenharia 
para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290,54 m2

, na zona 
urbana do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019, especificados 
em anexo a serem realizados para esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

~#!6~ -- ~~~ 
{ Erisv ~ "lij ~ - Costa 

Presidente da Comissão de Licitação 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Executiva Consultoria Pública L TOA - ME. 
Rua Mato Grosso, nº 74s, Bairro Frei Serafim 
CEP 64.2020-615 
Teresina - PI 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/02020-65, através da Comissão Permanente de 
Licitação e seu representante legal, vem à presença de V. Sa., requer orçamento para 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto de engenharia 
para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290,54 m2, na zona 
urbana do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019, especificados 
em anexo a serem realizados para esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

L .-, ~ d/ ~ ~Á , 
~ ld DA r ai'.ljCOSta 

Presidente da Comissão de Licitação 

Campo Largo do Piauí, (PI), 02 de janeiro de 2020. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64 . 148-000 - Campo Largo do Piau í - PI 



fl\ A1 EXCLUSIVA ENGENHARIA 
'41IDJJY ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CONSULTORIAS 

PROPOSTA DE PREÇO 

A 
Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí - PI. 

Proposta de preços que faz a EXCLUSIVA ENGENHARIA EIRELI , CNPJ: 

31.849.922/0001-00, tendo como representante legal o Sr. Alexandre Magno Bandeira da 

Silva Costa, portador da Carteira de Identidade n.0 2.164.586 SSP-PI e do CPF n.0 

993.209.403-04, situada a Rua Mato Grosso (Zona norte), nº 720, Sala 410, Conj. 

Shopping Rio Poty, Bloco Torre Empresarial 01 , Bairro Cabral, nesta cidade, vem através 

desta, apresentar proposta de preços com o objetivo de: 

Objeto: Elaboração do projeto de engenharia para pavimentação em paralelepípedo de 

vias públicas com área de 1.290,54 m2
, na zona urbana do município de Campo Largo do 

Piauí - PI , conforme Contrato de Repasse nº 893646/2019. 

Serviço Unid. Valor Unitário 

Elaboração do projeto de engenharia para 
pavimentação em paralelepipedo de vias públicas 
com área de 1.290,54 m2 , na zona urbana do serviço R$ 3.550,00 
municipio de Campo Largo do Piauí - PI, 
conforme Contrato de Repasse nº 893646/2019 

Valor Total 

Valor total (R$) 

R$ 3.550,00 

R$ 3.550,00 

Valor total da Proposta: R$ 3.550,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais) . 

Condições de Pagamento: conforme contrato. 

Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

Teresina (PI), 07 de janeiro de 2020. 

~2~°J: n ~ a ~ a ~~ 
Representante Legal 

SHOPPING RIO POTY Empresarial Torre 1-sala 410- Rua Mato Grosso- Bairro Cabral - Teresina- PI 
Fone: (86) 99427-6226 

magnoband@hotmail .com 
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~oloift1 ~ "-'"-'' y SERVINDO COM OUAUDAOE 

PROPOSTA DE PREÇO 

A 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI 

Apresentamos a vossa senhoria a nossa proposta de preço, que tem por objeto a 

prestação de serviços de engenharia para elaboração do projeto para pavimentação 

em paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290,54 m2
, na zona urbana do 

município de Campo Largo do Piauí - PI, conforme Contrato de Repasse nº 

893646/2019. 

01 . Os prazos por nós indicamos são os que se seguem: 

a) Prazo de validade da proposta 60(sessenta) dias. 

02. Os dados da nossa empresa são: 

Razão social: SELETIV SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA 

LTDA 

CNPJ: 13.224.659/0001-73 

Endereço: RUA SÃO PEDRO, Nº 1684, CENTRO TERESINA-PI CEP: 64.000-

000. 

Fone: 86 3085-1054/9947-9412 

E-mail: controladoria@seletiv.com 

03. Dados Bancários 

Banco: Banco do Brasil. 

Agencia: 3219-0 

Conta: 45.099-5 

04. Do valor dos serviços 

Seletiv- Seleção e Agenciamento de Mão de Obra EIRELI 
E-mail: seletiv@bol.com.br 



~olo·fiu 
_. '-1'-llY 

SERVINOO COM OUALIDAOE 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Prestação de serviços de engenharia para 

elaboração do projeto para pavimentação em 

paralelepípedo de vias públicas com área de 

1.290,54 m2
, na zona urbana do município de 

Campo Largo do Piauí - PI, conforme Contrato de 

Repasse nº 893646/2019. 

1 R$ 3.580,00 

Valor Total: R$ 3.580,00 (três mil e quinhentos e oitenta reais) 

5.0 - Declarações: 

R$ 3.580,00 

Declaramos sob as penas da lei que até a presente data inexiste fato impeditivo 

para nossa habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Declaramos sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei 8666/93 acrescido pela lei nº 9.854/99, que não empregamos menores de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 anos. 

Declaramos que tomamos conhecimento e cumprimos todas as condições 

necessárias para o cumprimento da obrigação objeto desta licitação, bem como 

atendemos todas as condições do edital. 

No preço acima proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a 

prestação dos serviços, objeto em referência, como todas as despesas com a mão-de

obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais , taxas ou quaisquer outras despesas 

que incidam ou venham a incidir sobre a realização do objeto, e que influenciem na 

formação dos preços desta Proposta. 

- 1, 07 de janeiro de 2020. 

PAULO RO 

RG: 94014009089 SSPDS/CE 

Seletiv- Se leção e Agenciamento de M ão de Obra EIRELI 
E-mail : seletiv@bol.com.br 
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-Executiva Consultoria & Projetos 
CNPJ: 21.850.903/0001:.J1 

Rua Mato Grosso - 745- Ilhotas 
CEP 64001 -615 - Teresina (PI) 

86 3305.2990 
executiva@executivaconsultoria.com 

EXECUTIUA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Prestação de serviços especializados para elaboração de projeto de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com área de 
1.290,54 m2

, na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí - PI, conforme CR 
nº 893646/2019. · 1 • • 

··' 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo do.Piauí - PI 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados 'na preparaçã'o da mesma e declaramos ainda, que temos pleno 
conhecimento das condiçõe:s em que s~ realizarão os serviços e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos pela administração pública 
do município de Campo Largo do Piauí - PI. 

1 - PROPONENTE: 

1.1 . - Razão Social - EXECUTIVA CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI - ME. 
1.2. - Endereço - Rua Mato Grosso, 74S, bairro Ilhotas, 64001-615, Teresina - PI. 
·1.3. -C.N.P.J. -21 .850.903/0001-31 
1.4. - Inscrição municipal: 4523148 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

2.1. - O nosso valor global da proposta é de R$ 3.520,00 (três mil e quinhentos e vinte 
reais), conforme valores constantes na Planilha Resumo apresentada a seguir: 

2.1. Planilha Resumo , 

. . ~ 

Prestação de serviços especializados para elaboração de projeto de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com 
áreà de 1.290,54 m2

, na zona urbana d~ niuniclpio de Campo Largo do 
Piauí - PI, conforme CR nº 893646/2019: 

R$ 3.52'0,00 

/ ' { 1 \ 
\ 

I' 

EXECUTIVA CONSULTOR~ t 
PÚBLICA ElRELlo ~ • • 

CNPJ: .21.850.90310001-31 

Jc,rllyano-Belo Coelho de Oliveira 
Administrador 

l 
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e. 
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Executiva Consultoria & Projfttos 
CNP J : 21.850. 90310001--31 

Rua Mato Grosso - 7 4$ .:. Ilhotas 
CEP 64001-615 - Teresina (PI) 

86 3305.2990 
executiva@executivaconsultoria.com 

. , -

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

· 3.1 Declar~mos q~e . manteremos válida ·a nossa proposta 
contados da data de apresentação da mesma. 

4 - DECLARAÇÃO 

Declaramos que: _, 

a) Nos preços 'propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perteita 
execução do contrato, bem como todos os eustos relativos à mão de obra, encargos 
sociais e trabalhistas, as contr.ibuições fiscais, transporte e seguro, qem como as 
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias_ a total execução do serviço. 

Teresina (PI), 07 de janeiro de 2020. 

~~ c!Lc.9~~ 
A CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI - ~E 

- CNPJ: 21 .805.903/0001-31 
, JULL YANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 

,, 

· Sócio-Administrador 

EXECUTIVA CONSULTORIA 
PÚBLICA ElRELlo 

CNPJ: 21.850.903/0001-31 

lullyano Belo Coelho de Oliveira 
Aê:lministrador 

-
( 2 ~ 
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---·- -· - -· .. - --- -----.. -------------- -----. 
EXECUTIVA CONSULTORIA PROJETOS .PUB~ICOS:f: -.. . ...... 

CONTABILIDADE L TOA 

Rua Ribamar Pacheco, 2469,Fátima,sala 01 Teresina-P" ~ 
~\, 

64049-546 §º FL 

Contrato Social ~ LllS-~- .... 

---·--- - -- · -- - -------t"~ ~~-- ~'b 

TO ~ 
Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado _1ml~~ 
comunhão parcial de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, 
24/11/1975, economista, portador do Rg. nº 1.556.209 SSP-PI e CPF (MF): 
751.731.743-15, residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Oliveira Sousa, 1770, lote 
16,apto 201 Bairro Gurupi, CEP: 64.090-085, em Teresina - Piauí e o Sr. VALTERES 
VELOSO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 31/10/1975contador, natural 
de Simplício Mendes - PI, portador da cédula de identidade RG. sob o nº 1.457.158 
expedida pela SSP-PI e CPF/MF sob o n° 727.904.583-91, residente e domiciliado á 
Quadra 20 bloco 03 apto 204, Bairro Morada Nova, CEP 64023-225 na cidade de 
Teresina no Estado do Piauí,resolvem constituir uma sociedade empresaria limitada, de 
acordo com o decreto 10.406 de 10/01/2002 do Código Civil mediante as seguintes 
clausulas: 

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob a denominação social EXECUTIVA 
CONSULTORIA PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA, sendo regida em 
conformidade com a Lei n. 0 10.406/2002, e o nome de fantasia será EXECUTIVA 
CONSULTORIA PROJETOS E CONTABILIDADE. 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede naRuaRibamar Pacheco,2469, sala 01, 
Bairro Fátima, na Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.049-546. 

Cláusula Terceira: A sociedade inicialmente não possui filial, mas poderá constituí-las 
em qualquer parte do país a critério dos sócios e obedecendo as formalldades legals. 

Cláusula Quarta: A Sociedade empresaria iniciará suas atividades em 17/12/2014 o 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade terá por objeto social as seguintes atividade: 

Atividades de consultoria em gestão empresarial. inclusive acompanhamento na 
execução de convênios, exceto consultoria técnica especifica, (CNAE 7020-4/00), 
atividades de consultoria, e auditoria contábil e tributaria (CNAE 6920-6/02), Outras 
atividades profiss ionais, cienti ficas e técnicas não especificadas anteriormente(CNAE 
7490-1/99), Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial(CNAE 8599-
6/04), Serviços de engenharia elaboração de planos diretores, estudos de viabil idade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 
engenharia(CNAE 7112-0/00), e Serviços de arquitetura(CNAE 7111-1/00) e Serviços 
de cartografia. topogr~des i a (C~-710 1), atividades de contabilidade em 
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geral(CNAE 6920-6/01 ), fornecimento e gestão de recur$~ ~Um=3'10~ ara 
terceiros(CNAE 7830-2/00), serviços combinados de . esc,·itórt r ~Mf>U> 
administrativo(CNAE 8211-3/00)e atividades de cobranças <;;>«inr~l maç 
cadastrais(CNAE 8291-1/00). ~· · 

:;) ..J-.:z ~ 

~ 

Cláusula Sexta: O Capital Social será deR$ 50.000,00 (Cinquentam ~a ~ ~líilvt 
em 50.000 (Cinquenta mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real), .......... "'"'°'"' 
em moeda corrente do país, distribuídos da seguinte forma: 

Nome d o Sócio 

DE OLIVEIRA FILHO 
OS SANTOS -·-- --- - ·-·-·-

RAIMUNDO COELHO 
VALTERES VELOSO D 

TO TAL 

ºlo 

50 - · 
50 

e---· · -

100 -----·· -·------·- ------ ··-

Quant. 
de Cotas 

25.000 
25.000 
50.000 

Valor Total 

R$25.000,00 
_ R$ 25.000,00 

R$ 50.000,00 J 

Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Nona: A Administração será exercidaem conjunto ou isoladamente pelos 
sóclosRAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO e VALTERES VELOSO DOS 
SANTOS, o qual representarãoa sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora dele, 
podendo emitir, endossar duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, tomar 
empréstimos, abrir e movimentar contas bancárias, dar em garantia e/ou hipotecar, 
papéis e documentos que envolvam responsabilidade, inclusive em nome desta e 
constituir procuradores. 

Cláusula Décima: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designará(ão) administrador ( es) quando 
for o caso. 

Cláusula Décima Terceira: As deliberações serão tomadas mediante aprovação dos 
sócios representando no mínimo (2/3) doisterços do capital social, salvo quando quorum 
maior for exigido por Lei ~esentJj social, em seguida qualquer numero. 
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Cláusula Décima Quarta: As deliberações dos sócios serão : s ci rrip~e to.m ~ r&:.l.Qfl~ 
de reunião, presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda ·e qúd · r.:t 1a ~~ 
quando todos sócios decidirem, sobre a matéria, que seria objeto dela, se a'1 
através de aditivo ao contrato social. A responsabilidade dos sócios é na forma da 
legislação em vigor, limitada a importância total do capital social. 

Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Sexta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
estáimpedidode exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a c.argos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sétima: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei ou encerramento de atividades. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será 
dividido entre os sócios na proporção de suas cotas de capital. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou 
procedimento entre os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, 
administração ou neste instrumento fica eleito o foro da cidade de Teresina, no estado 
do Piauí como renúncia de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que 
seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigando-se a cumprir o presente, abaixo, em 03 (três) exemplares de Igual 
teor, com a primeira via destinada a reg istro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Piauí. 

Teresina - Pi, 17 Dezembro de 2014. 

- #~ÕE5f0 ~Ü&1;i 
FILHO 

Sócio-Administrador 

- ~ - ~"'st\P-o ~ia c:;,~ ...J 
VALTERES VELOSO DOS SANTOS 

Sócio-Administrador 

•
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EXECUTIVA CONSULTORIA PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA ME 

Rua Ribamar Pacheco, 2469,Fátima,sala 01 Teresina-Piauí, CEP 640 5'fl!Po 

CNPJ. 21.850.903/0001·31 §. 
NIRE 2220041786·8 .... ~ . ~ 

Teresina - Plaui ~ 

L_~ ~~~~~~~~~A=di~tiv~o~N~º~O~l~~~~~~~~~~ 

Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 24/11/1975, economista, portador do Rg. 
n° 1.556.209 SSP-PI e CPF (MF): 751.731.743-15, residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Oliveira 
Sousa, 1770, lote 16,apto 201 Bairro Gurl!pl, CEP: -64.090-085, em Teresina - Piauí e o Sr. VALTERES 
VELOSO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 31/10/1975contador, natural de SfmpHclo 
Mendes - PI, portador da cédula de Identidade RG. sob o nº 1.457.158 expedida pela SSP-P"J e CPF/MF 
sob o nº 727.904.583-91, residente e domiciliado á Quadra 20 bloco 03 apto 204, Bairro Morada Nova, 
CEP 64023·225 na cidade de Teresina no Estado do Piauí; Únicos sócios da empresa EXECUTIVA 
CONSULTORIA PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA ME sltuatla na Rua Rlbamar \ 
Pacheco,2469, Fatlma, CEP-64.049-546, na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, lnscrlta na JUCEPI 1 
sob NIRE 2220041786·8 de 06/02/2015 e lnscrlta no CNPJ/MF 21.850.903/0001·31, resolvem al terar o 
contrato social da sociedade empresária llmítada, de acordo com o decreto 10.406 de 10/01/2002 do 
Código Civil mediante as segui n t~s cláusulas: . . ..... 

Cláusula Primeira: Fica alterado o endereço da empresa para a Rua Álvaro., Mençles, 1481, sala 
103,Centro, CEP 64000-060, na cidade de Teresina - Piauí. 

A vista as modificações resolvem consolidar o seu contrato social sob as seguintes clausulas: 

CONSOLIDACAQ DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social - EXECUTIVA CONSUl T.ORIA 
PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA ME, e o nome da fantasfa EXECUTIVA 
CONSULTORIA E PROJETOS, sendo regida conforme a Lei nº 10.406/2002. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Álvaro Mendes,1481, ·sala 1031Centro1 CEP 
64000-060, na cidade de Teresina - Piauí. 

~ 

Cláusula Terceira: A sociedade possui não possui filiais, mas podendo ser criada a qualquer momento 
de acordo com a lei. 

Cláusula Quarta: A Sociedade empresaria Iniciou suas atividades em 06/02/2015 o prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objeto social as atividades: 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, Inclusive acompanhamento na execução de convênios, 
exceto consultoria técnica especifica, (CNAE 7-020-4/00), atividades de consultoria, e auditoria 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTirrco o RZGlSTRO !:)o! 21/07/ 2016 10 107 SOB N• 20160099420. 
PROTOCOLO : 160099420 OE 18/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11 601187589 . NIRE : 22200417868 . 
!;J'.l;CVTXVA CONSU~TOa%A P~O~~os VODLlQO~ ~ CONTA.BXLID IU> ~ LTDh 
• HE 

LVIZ GONZAGA ROS.l\DO FILHO 
PROCVRADOR 

TERZS!NA, 21/07 / 2016 

A validede deste documento, so irnprouao , fica s u jeito à . compr ovação de sua autentici~do ' no~ refpectivos portaio . 
Informondo oeus ~oopoct~v o s eódiqos de veri !icaç!o 
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contábil e tributaria (CNAE 6920-6/02), Outras atividades profissionais, clentíflc ~ .Wf.M"'i~idn 
especificadas anterlormente(CNAE 7490·1/99), Treinamento em desenvolylmen /. , 
gerencial(CNAE 8599-6/04), Serviços de engenharia elaboração de planos diretor.e , stueo~ 
viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviçGs. -de .engenharia·; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia(CNAE 
7112·0/00), e S.erviços de arquitetura(CNAE .7111·1/00) e Serviços de cartografia, topografia e 
geodesla(CNAE 7119-7 /01), atividades de contabllldade em geral(CNAE 6920-6/0·l}, fornecimento 
e gestão de recursos humanos para terceiros(CNAE 7830-2/00), serviços combinados de escritório e 
apolo admlnistratlvo(CNAE 8211-3/00)e atividades de cobranças e Informações cadastrals(CNAE 
8291·1/00). 

Cláusula Sexta: O capital social é R$ 50.000,00 (Cinquenta mil rea is) dividido em 50.000 quotas de ~.~. 
valor nominal R$ 1,00 (Um rea l), já Integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: ~ 

Nome do Sócio O/o Quant. de Valor Total 
Cotas 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 50 25.000 R$25.000,00 
1 VAL TERES VELOSO DOS SANTOS 50 25.000 R$ 25.000.,D.Q 

TOTAL 100 50.000 R$ ·50,000.00-

Cláusula Sétima: As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou traílsferldas a terceiros sem~ 
o consentimento d.o outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de condições e preç:e direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formall:zando, se reaUzaoa a :ce5são delas, a 
alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas. quotas, mas t0d05 
respondem solidariamente pela integra lização do capital social. 

Cláusula Nona: A Admin istração é exercida em conjunto ou Isoladamente pelos Sócios 
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO e VALTERES VELOSO DOS SANTOS, aos quais 
representam a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora dele, emitir, endo.ss.ar duplicatas, notas 
promissórias, letras de câmbio, tomar empréstimos, abrir e movimentar contas bêl'ncár!as, dar em 
garantia e/ou hipotecar, papéis e documentos que envolvam responsabilidade, Lncluslve em nome <;l~t~ 
e constituir procuradores. 

Cláusula Décima: o s sócios poder!!lo de comum acordo, nxar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

.~ 

Cláusula Oé~lma Primeira: o Inicio do exerdcio social será em 01 de Ja~~iro · e encerrando 
em 31 de Dezembro, e ao término do mesmo, . o administrador prestará coM~as Justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonlal e do balânço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sodai, os se.cios 
deliberarão sobre as contas e designará (ão) administrador ( es) quando for o caso. 

JUCEP1 
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Cláusula Décima Terceira: As deliberações serão tomadas mediante a!X!íl~30 
representando no mínimo (3/4) três quartos do capital social, salvo ql,Jando quorum 
por Lei ou pelo presente contrato social, em seguida qualquer numero. 

Cláusula Décima Quarta: As deliberações dos sócios serão sempre tornadas ni!· forma de reunião, 
presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda e qualquer reun1ão quando todos sócl0s decidirem, 
sobre a matéria, que seria objeto dela, será alterado através de aditivo ao contrato social. A 
responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, !Imitada a Importância t-0tal do capltal 
social. 

Cláusula Décima Q.uinta: Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível' ou lnexlstfndo Interesse destes 
ou do(s) sóclo(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relaç.ão a seu sócio, 

o»J:• 

Cláusula Décima Sexta: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão. 
Impedidos de exercer a administração da sociedade, por lel especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempor.arlamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ot:i suborno, w11c1:1ssão, 
peculato, 0u contra a economia popular, contra o sistema financeiro na~l0nal, c:sntra normas de defesa 
da concorrência, c0ntra as relaçõ-es de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sétrma: A sociedade entrará em liquidação nos casos pre~stos .em 1ef ou 
encerramento de atividades. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será- dMdldo ~mtr:e os 
sócios na proporção de suas cotas de capftal. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os 
sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste Instrumento fica 
eleito o foro da cidade de Teresina, no estado do Piauí como renuncia de qualquer ootro fcró, por m9ls 
especial ou privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos dtreltos e óbrtga . ~'eS resuttan·t-es· 
deste contrato. · 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste Instrumento particular foi lavrado, 
9 obrlgando-se a cumprir o presente, em 01 (um) exemplar de Igual teor, com õ pr~melra via destinad·a a 

regtstro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. ··-

Teresina (PI), 08 de Junho de 2016. 

~Cu-~.,~~ 
vJ(ÁÍMtJ~DO COELH DE OLIVE·IRA FILHO 

1 Sócio·Adml strador 

·~~ ~ h SM/:i\ 
VAL TERES VELOSO DOS SANTOS 

Sócio· Administrador 

JUNTA COMERCI1'L DO &STADO DO PIAOf 
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EXECUTIVA CONSULTORIA PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA ME 

Rua Afvaro Mendes, 1481,Centro,sala 103 Teresina-Piauí, CEP . 

CNPJ. 21.850.903/0001-31 ~~ 
NIRE 2220041786-8 ~ 

Teresina - Piauí ~ ~~ :::= ~ -e 

Aditivo Nº 02 -::> 

Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado sob r·eQl'rw..<le 
parcial de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 24/11/1 dern arío, 
portador do Rg. n° 1.556.209 SSP-PI expedida em 30/07/2008 e CPF (MF): 751.731.743-15, 
residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Oliveira Sousa, 1770, lote 16,apto 201 Bairro Gurupi, 
CEP: 64.090-085, em· Teresina - Piauí e o Sr. VALTERES VELOSO DOS SANTOS, braslleiro, 
solteiro, nascido em 31/10/1975,empresário, natural de Simplício Mendes - PI, portador da 
cédula de identidade RG. sob o n° 1.457.158 SSP/PI expedida em 11/11/2016 e CPF/MF sob o 
n° 727.904.583-91, residente e domicil iado á Quadra 20 bloco 03 apto 204, Bairro Morada 
Nova, CEP 64023-225 na cidade de Teresina no Estado do Piauí; Únicos sócios da empresa 
E~ECUTIVA CON~YLTORIA PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE ~TOA ME situada 
na Rua Alvaro Mendes,1481, Centro, sala 103 CEP-64.000-060, na cidade de Teresina, no 
Estado do Piauí, inscrita na JUCEPI sob NIRE 2220041786-8 de 06/02/2015 e Inscrita no 
CNPJ/MF 21.850.903/0001-31, resolvem alterar o contrato social da sociedade empresária 
limitada, de acordo com o decreto 10.406 de 10/01/2002 do Código Civil mediante as seguint s 
cláusulas: 

Clausula Primeirà ~ · Flca alterado o endereço da empresa para a Rua Mato Grosso,74, Bairro 
Frei Serafim, CEP 64001-615, na cidade de Teresina - Piauí. 

Cláusula Segunda: Fica alterado o nome empresarial de EXECUTIVA CONSULTORIA 
PROJETOS PUBUCOS E CONTABILIDADE LTDA ME, para EXECUTJVA CONSULTORIA 
P~BUCA LTDA Mt.e nome de fantasia de EXECUTIVA CONSULTORIA E .PROJETOS para 
EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS. . 

Cláusula Terceira: Retira-se da sociedade o sócio VALTERES VELOSO DOS SANTOS, acim 
qualificado cedendo e transferindo suas cotas de capital da sociedade, já integralizadas no vai 
de R$ 25.000,00(Vinte e cinco mil reais) para o sócio remanescente, assim como declara ter 
recebido todos os seus direitos e haveres, perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 
sefa a que título fo'P'; e nem dos cessionários e nem da sociedade, dando-lhes plena, rasa e 
irrevogável quitação. 

Cláusula Quarta: A sociedade, neste ato, torna-se unipessoal a partir desta data por um 
período de 180(Cento e oitenta) dias para admissão de um novo sócio sob pena de dissolução 
conforme ART. 1033'"' inciso IV do CC/2002 ·- : ..,..., 

JUCEPI 
3.A. ; "" ' .w .. .. ,,,. .... ... .. 
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Cláusula Quinta: Fica neste ato aumentado capital soclal para R$ 100.000,00(Cem mll 
reais), divididos em 100.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00(Um Real), integralizados 

d d á d' ib 'd d . t ~ neste ato em moe a corrente o oars e ser re 1str ur o a sequm e orma: 
SÔCJO Nº DE QUOTAS VALOR R$ PERC º/o 

' -· ~ ~ >-' 

RAIMUNDO COELHO DE OLNEIRA FILHO 100.000 R$ 100.000,00 100,00 
TOTAL 

100.000 R$ 100.000,00 100,00 

Cláusula Sexta: A Administração será exercida isoladamente pelo Sócio RAIMUNDO· 
COELHO DE OUV~lRA FILHO, ao qual representara a sociedade ativa e. passiva, tanto em 
juízo ou fora dele, emitir, endossar duplicatas, notas promissórias, letras .de câmbio, tomar 
empréstimos, abrir e movimentar contas bancárias, dar em garantia e/ou hipotecar, papéis e 
documentos que envolvam responsabilidade, inclusive em nome desta e constituir' 
procuradores. 

e Clãusula Sétima: ~ Ô - Administrador declara, sob as penas da lel, de que nãci ~~ lmp~dld~ d~ 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

· ~· l i 

Cláusula Oitava:Fica alterado o objetivo social de empresa para as seguintes atividades: 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica · 
específica; 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
7112-0/00 - Serviçosde engenharia; · 
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente (PESQUISAS DE PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 
8211-3/00 - Servfços combinados de escrltório e apoio administrativo; 
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos; . 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; · . ; 
8219-9/99 - PreparáÇâ'o de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS)'; 
7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM AREAS 
PROFISSIONAIS,CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORM&;;;.J,.ll-f'1:::>--
INCLUSIVE AS R~IZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONS · ltMEJPo / _ 
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS ); ~· FL. -,~ 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; ~ ,é. '6 

~ )) 
~ VISTO~ 
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7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
8550-3/02 - Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares. 
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A vista as modificações resolvem consolidar o seu contrato social sob as seg~lntes ~lausu l as: 
: . 

CONSQLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social - EXECUTIVA 
CONSULTORIA PUBLICA LTDA ME, e o nome da fantasia EXECUTIVA CONSULTORIA & 
PROJETOS, sendo regida conforme a Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Mato Grosso,74, Bairro Frei Serafim, 
CEP 64001-615, na cidade de Teresina - Piauí. · 

Cláusula Terceira: A sociedade possui não possui fil iais, mas podendo ser criada a qualquer 
momento de acordo com a lei. ; 

..,,,,,.. . 

Cláusula Quarta: A Sociedade empresarla iniciou suas atividades em 17/12/2014 o prazo de 
duração é por tempo Indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objeto social as atividades: 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técr:ilca . 
específica; .._... · · ·. · r 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

.. :·' ; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente (PESQUISAS DE PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
71-19-7/02 - Atividades de estudos geológicos; 

·' 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; · ' 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados an~erlormente (O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 
7220-7 /00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
7490-1/99 - Outras atlvidades·profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM AREAS 
PROFISSIONAIS,CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS 
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS ); 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
8550-3/02 - Atlvldases de apoio à educação, exceto caixas escolares. · 
Cláusula Sexta: O capita! social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.00 . ~ . _, 
de valor nominal R$ 1,00 (Um real), já integralizadas em moeda corrente do País, pe ~ º \_ t., : ~ 

.,,.. ~ . 
~i C)/) ~ ~ 
~ O!J/:I. 

i ~ ~ 
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Nome do Sócio 0/o 
Quant. Valor Total 

de Cotas 
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 100 100.000 R$ 100.000,00 

TOTAL 100 100.000 R$ 100.000,00 
. . 

Cláusula Sétima: As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas :ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, . 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: A' ' responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela Integralização do capltal social. 

Cláusula Nona: A Administração é exercida isoladamente pelo Sócio RAIMUNDO COELHO 
DE OLIVEIRA FILHO, ao qual representa a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora 
dele, emitir, endossar duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, to.mar . ~mpréstlmos, 

abrir e movimentar<eontas bancárias, dar em garantia e/ou hipotecar, papéis e documentos qu 
envolvam responsabilldade, Inclusive em nome desta e constituir p r oÇüradore~. · 

. 1 

Cláusula Décima: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

' 
Cláusula Décima ~ Primelra: O inicio do exercício social será em 01 de Janeiro e 
encerrando em 31 de Dezembro, e ao término do mesmo, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço 
patrimoníal e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima .. Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, s 
sócios deliberarão sobre as contas e designará (ão) administrador (es) quando for o caso. · 

Cláusula Décima Terceira: As deliberações serão tomadas mediante aprovação dos sócios 
representando no mínimo (3/4) três quartos do capital social, salvo quando.quorum maior for 
exigido por Lei ou pelo presente contrato social, em seguida qualquer numero. 

cn:;.o·· : 1 : · . : 

Cláusula Décima Quarta: As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de 
reunião, presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda e qualquer reunião quando todos 
sócios decidirem, sobre a matéria, que seria objeto dela, será alterado atrâvés de aditivo ao 
contrato social. A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, limitada a 
Importância total do capital social. · 

Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
Interesse destes ou do(s) sóclo(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será a \;·;:.. ,_, ~ Po 

~ ~ · FL. ~ 
· ~ -

. .. ..1 :;-':· ~ · . : g 
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liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especlalmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se.resolva em rela~Q . a seu sócio. : · 

Cláusula Décima Sexta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de. 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que· 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita 
ou_ suborno, concu.s.são, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro· 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sétima: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou 
encerramento de atividades. Em caso de extlnção o patrimônio da sociedade será dividido entre 
os_sócios na propor.ç~o de suas cotas de capital. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre 
os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste 
Instrumento fica eleito o foro da cidade de Teresina, no estado do Piauí como renuncia de 
qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, para o exerdcio e o 
cu.!J1primento dos dji;.eitos e obrigações resultantes deste contrato. 

: . . . 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigando-se a cumprir o presente, em 01 (um) exemplar de igual 'teor, com a primeira via 
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina (PI), 20 de Dezembro de 2016. : 1 •• • 1 

w--A- ~fa--
0 COELHÓ DE OLIVEIRA FILHO 

\ h~1A V~ de, SutrilTu 
VAtf'ERÉS VELOSO DOS SANTOS 

Sócio·retira.nte _ o-AdmP.Jistrador 
1 i 
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Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 24/11/1975, empresário, 
portador do Rg. n° 1.556.209 SSP-PI expedida em 30/07/2008 e CPF (MF): 751.731.743-15, 
residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Oliveira Sousa, 17701 lote l61apto 201 Bairro Gurupi, 
CEP: 64.090-0851 em Teresina - Piauí; Único sócio da empresa EXECUTIVA CONSULTORIA 
PUBLICA LTDA ME situada na Rua Mato Grosso,74, zona sul, Frei Serafim, CEP-64.001-615, 
na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, inscrita na JUCEPI sob NIRE 2220041786-8 de 
06/02/2015 e inscrita no CNPJ/MF 21.850.903/0001-31, resolvem alterar o contrato social da 
sociedade empresária limitada, de acordo com o decreto 10.406 de 10/01/2002 do Código Civil 
mediante as seguintes cláusulas: 

;/t Cláusula Primeira: Fica neste admitido na sociedade o Sr. JULLVANO BELO COELHO DE 
N OLIVEIRA,brasileiro, solteiro, natural de São Raimundo Nonato - Piaui, nascido em 
\) ' 11/10/1994, engenheiro clvll, portador do Rg. n.º 3.250.416 SSP/Pl expedida em 13/10/2008 e 

CPF(MF):OS9.310353-03, residente e domiciliado, no conjunto Dom Freire Falcao 3097 apto 
~ '> 302, bairro Macauba em Teresina-Piauí, CEP: 64016-084. 

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 100.000,00(Cem mil reais), divididos em 
100.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00(Um Real), Integralizados neste ato em moeda 

( ' f d f corrente do pa s e sera redlstrlbu do a sequlnte orma: 
SôCIO j Nº DE QUOTAS VALOR R$ PERC º/o 

--- · 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 98.000 R$ 98.000,00 98,00 - ---

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 2.000 R$ 2.000,00 2,00 
TOTAL 

1 . 100.000 R$ 100.000,00 100,00 --

A vista as modificações resolvem consolidar o seu contrato social sob as seguintes clausulas: 

CONSOLIDACAO DO CONTRA TO SOCIAL 

r- JUCEPI 
. . ~ . 

...i i.i. .. .. . ••• • RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECJU:TÃRIO-QERAL 

TERESINA, 23/06/2017 
www.piauidiqital.pi.gov.br 
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Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Mato Grosso,74,zona sul, Bairro Frei 
Serafim, CEP 64001-615, na cidade de Teresina - Piauí. 

Cláusula Terceira: A sociedade não possui filiais, mas podendo ser criada a qualquer 
momento de acordo com a lei. 

Cláusula Quarta: A Sociedade empresaria iniciou suas atividades em 17/12/2014 o prazo de 
duraç~o é por tempo Indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objeto social as atividades: 
7020-4/00 - Atlvldades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7119-7/99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente (PESQUISAS DE PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

.a 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos; 

., 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não 

; especificados anteriormente (O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 
220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experi.mental em ciências sociais e humanas; 
490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

" anteriormente (AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM AREAS 
~~ PROFISSIONAIS.CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
'-~ INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS 

COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS ); 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 
Cláusula Sexta: O capital social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 quotas 
de valor nomlnal R$ LOO (Um real), já intec ralizadas em moeda corrente do País, oelos sócios: 

SOCIO Nº DE QUOTAS VALORR$ PERC º/o 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 98.000 R$ 98.000,00 98,00 

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 2.000 R$ 2.000,00 2,00 
TOTAL 

100.000 R$ 100.000,00 100,00 

A validade deste documento , se impresso, fica sujeito . à coraprovaçio de s ua autenti cidade nos r espectivos portai6. 
I nfor111ando seus r espectivos e6digos de veritieaçl o 
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condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Nona: A Administração é exercida isoladamente pelo Sócio RAIMUNDO COELHO 
DE OLIVEIRA FILHO, ao qual representa a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora 
dele, emitir, endossar duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, tomar empréstimos, 
abrir e movimentar contas bancárias, dar em garantia e/ou hipotecar, papéis e documentos que 
envolvam responsabilidade, inclusive em nome desta e constituir procuradores. 

Cláusula Décima: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: O inicio do exercício social será em 01 de Janeiro e 
encerTando em 31 de Dezembro, e ao término do mesmo, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designará (ão) administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Terceira: As deliberações serão tomadas mediante aprovação dos sócios 
representando no mínimo (3/4) três quartos do capital social, salvo quando quorum maior for 
exigido por Lei ou pelo presente contrato social, em seguida qualquer numero. 

Cláusula Décima Quarta: As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de 
reunião, presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda e qualquer reunião quando todos 
sócios decidirem, sobre a matéria, que seria objeto dela, será alterado através de aditivo ao 
contrato social. A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, limitada a 
importância total do capital social . 

e Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
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Cláusula Décima Sexta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sétima; A socíedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou 
encerramento de atividades. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será dividido entre 
os sócios na proporção de suas cotas de capital. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre 
os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste 
instrumento fica eleito o foro da cidade de Teresina, no estado do Piauí como renuncia de 
qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, para o exerdcio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigando-se a cumprir o presente, em 01 (um) exemplar de Igual teor, com a prtmelra via 
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina (PI), 14 de Junho de 2017. 

#. l 
'C ~ - ~ 

RAIM c&iHd DE OLIVEIRA FILHO 
Sócio· Administrador 

{J,~1(0A,1.& · ~ êí>tltto rL_ Ql[../V{,<. ~ 
~UUl. YANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 

Sócio-Cotista 
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Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 24/11/1975, empresário, portador do Rg. nº 
1.556.209 SSP-PI expedida em 30/07/2008 e CPF (MF): 751.731.743-15, residente e domiciliado na, Rua Dr 
Walter Oliveira Sousa, 1770, lote 16,apto 201 Bairro Gurupi, CEP: 64.090-085, em Teresina - Plauí;e o Sr. 
JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA,brasileiro, solteiro, natural de São Raimundo Nonato - Piaui, 
nascido em 11/10/1994, empresário, portador do Rg. n.0 3.250.416 SSP/Pi expedida em 13/10/2008 e 
CPF(MF):059.310353-03, residente e domiciliado, no conjunto Dom Jose Freire Falcao 3097 apto 302, bairro 
Macauba em Teresina-Piauí, CEP: 64016-084. Únicos sócios da empresa EXECUTIVA CONSULTORIA 
PUBLICA L TOA ME situada na Rua Mato Grosso,74, Frei Serafim, CEP-64.001-615, na cidade de Teresina, 
no Estado do Piauí, inscrita na JUCEPI sob NIRE 2220041786-8 de 06/02/2015 e inscrita no CNPJ/MF 
21.850.903/ 0001-31, resolvem alterar o contrato social da sociedade empresária limitada, de acordo com o e decreto 10.406 de 10/01/2002 do Código Civil mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Fica neste ato alterada a administração da sociedade passando a mesma para o sócio, 
o Sr. JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA,acima qualificado; 

Cláusula Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar '{if9 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime () 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

Cláusula Terceira: A Administração é exercida isoladamente pelo Sócio JULLYANO BELO COELHO DE 
OLIVEIRA, ao qual representa a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora dele, emitir, endossar 
duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, tomar empréstimos, abrir e movimentar contas bancárias, 
dar em garantia e/ou hipotecar, papéis e documentos que envolvam responsabilldade, inclusive em nome 
desta e constituir procuradores. vt CAl\1p 

~~· F O/_ 
~ L. ~ .. ~ ~ 

~i;;t;; ~~ cn 
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CONSOLIPACAO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social - EXECUTIVA CONSU~ ,...,..~ "" 

LTDA ME, e o nome da fantasia EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS, sendo r 
Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Mato Grosso,74, Bairro Frei Serafim, CEP 64001-
615, na cidade de Teresina - Piauí. 

Cláusula Terceira: A sociedade possui não possui filiais, mas podendo ser criada a qualquer momento de 
acordo com a lei. 

Cláusula Quarta: A Sociedade empresaria iniciou suas atividades em 17/12/2014 o prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objeto social as atividades: 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 

A 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla; 
W" 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(PESQUISAS DE PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (0 SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 
7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (AS 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS,CIENTIFICAS 
E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR 
PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS ); 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 
Cláusula Sexta: O capital social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 quotas de valor 
nominal R$ 1 00 (Um real) iá inteoralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SOCIO Nº DE QUOTAS VALORR$ PERC º/o 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 98.000 R$ 98.000,00 98,00 

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 2.000 R$ 2.000,00 2,00 
TOTAL 

100.000 R$ 100.000,00 100,00 
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• Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

•contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Nona: A Administração é exercida isoladamente pelo Sócio JULLYANO BELO COELHO DE 
OLIVEIRA, ao qual representa a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora dele, emitir, endossar 
duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, tomar empréstimos, abrir e movimentar contas bancárias, 
dar em garantia e/ou hipotecar, papéis e documentos que envolvam responsabilidade, inclusive em nome 
desta e constituir procuradores. 

Cláusula Décima: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: O Inicio do exercício social será em 01 de Janeiro e encerrando em 
31 de Dezembro, e ao término do mesmo, o administrador prestará contas justificadas de sua 

a administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
WI" econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designará (ão) administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Terceira: As deliberações serão tomadas mediante aprovação dos sócios representando 
no mínimo (3/4) três quartos do capital social, salvo quando quorum maior for exigido por Lei ou pelo 
presente contrato social, em seguida qualquer numero. ~ 

/ 

Cláusula Décima Quarta: As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião, 
presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda e qualquer reunião quando todos sócios decidirem, 
sobre a matéria, que seria objeto dela, será alterado através de aditivo ao contrato social. A 
responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, limitada a importância total do capital social. 

1 

Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas~ 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação e patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Sexta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra ~ 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. .~ )> /.'o 
~ ~ L. ~ 
"'t' G'\ :::: o 
? 
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Cláusula Décima Sétima: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou encerramento 
de atividades. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será dividido entre os sócios na proporção de 
suas cotas de capital. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou 
deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste Instrumento fica eleito o foro 
da cidade de Teresina, no estado do Piauí como renuncia de qualquer outro foro, por mais especial ou 
privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigando
se a cumprir o presente, em 01 (um) exemplar de igual teor, com a primeira via destinada a registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina (PI), 20 de Março de 2018. 

~ ~ J,e_ lO.!.~ 
BELO COELHO DE OLIVEIRA 

Sócio-Administrador 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE EMPRESARJA LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

AL TERAÇAO CONTRATUAL NUMERO 04 DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI 
O Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 24/11/1975, empresário, 
portador do Rg. nº 1.556.209 SSP-PI expedida em 30/07/2008 e CPF (MF): 751.731.743-15, 
residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Oliveira Sousa, 1770, lote 16,apto 201 Bairro Gurupí, CEP: 
64.090-085, em Teresina - Piauí,e o Sr. JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA,brasileiro, 
solteiro, natural de São Raimundo Nonato - Piaui, nascido em 11/10/1994, engenheiro civil, portador 
do Rg. n.0 3.250.416 SSP/Pi expedida em 13/ 10/2008 e CPF(MF):059.310.353-03, residente e 
domiciliado, no conjunto Dom Jose Freire Falcão 3097 apto 302, bairro Macaúba em Teresina-Piauí, 
CEP: 64016-084;na condição de únicos sócios da empresa EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA 
LTDA ME situada na Rua Mato Grosso,74, zona sul, Frei Serafim, CEP-64.001-615, na cidade de 
Teresina, no Estado do Piauí, inscrita na JUCEPI sob NIRE 2220041786-8 de 06/02/ 2015 e inscrita no 
CNPJ/MF 21.850.903/0001-31 resolve transfonnar a Sociedade Empresaria Limitada em E mpresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, a qual regerá, doravante, pelo presente ato constitutivo; 

Clausula 1ª. Retira da sociedade o sócio RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, 
que cede e transfere suas quotas de capital no montante de 98.000(Noventa e oito mil) quotas no valor 
de R$ 98.000,00(Noventa e oito mil reais), transferindo ao sócio JULLY ANO BELO COELHO DE 
OLIVEIRA, acima qualificado, dando ao mesmo a plena, geral e irrevogável quitação . 

Clausula 2ª. Fica transformada esta sociedade empresaria limitada em empresa individual de 
responsabilidade limitada - ETRELI, passando a denominação social a ser EXECUTIVA 
CONSULTO RIA PUBLICA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Clausula 3ª. O capital desta sociedade permanece inalterado. 

Para tanto, finna em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. 

Clausula 1 ª Declaramos sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICRO 
EMPRESA- ME, nos termos da lei complementar n 123 de 14/ 12/2006. 

Clausula 2ª A empresa girará sob o nome empresarial EXECUTIVA CONSULTORIA 
PUBLICA EIRELI e o nome de fantasia será EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS. 

Clausula 3ª A empresa tem sede e domicilio na Rua Mato Grosso,74, zona sul, Frei Serafim, 
CEP-64.001-615, na cidade de Teresina, no Estado do Piauí; 

Clausula 4ª O capital social é de R$ 100.000,00(Cem mil reais), sendo que o mesmo está 
totalmente integralizado, em moeda corrente do País; 

A validade de•t• documento , se impresao, fica sujeito à comprovaçio de s ua autenticidade nos respectivos portais , 
informando aeua respect i vo s códiqoa de varificaçio . 



Página 2 de 4 

Clausula 5ª A empresa não possui fili ais, mas podendo abrir em qualquer momento de acordo 
com a lei. 

Clausula 6u A responsabilidade do titular é restrita ao valor do seu capital social integralizado. 

Clausula 7ª A empresa tem por objeto social as seguintes atividades: 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

específica; 

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos; 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente (O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 

7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente (AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM 

AREAS PROFISSIONAIS,CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS 

OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS ); 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 

Clausula 8ª A empresa iniciou as atividades em 17112/2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Clausula 9ª A administração da empresa será exercida pelo SR. JULL Y ANO BELO 
COELHO DE OLIVEIRA com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 
assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa. 

A validade deste documento, se .impreaao, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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Clausula 1 Oª Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apurados. 

Clausula 11 ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o empresário deliberará 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Clausula 12ª A BIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato constitutivo, de v id a m ~ nte assinada pelo titular da empresa. 

Clausula 13ª Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Clausula 14ª O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

Clausula 15ª Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa 
modalidade. 

Clausula 16ª Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

O instrumento de Contrato de EIRELI, será assinado em 1 via destinada a registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina( PI), 1 1 de Setembro de 201 9. 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 
Sócio retirante 

JULL Y ANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 

Titular/ Administrador 

A validade deate documento, se impresso, fica aujeito à comprovação de sua aut enticidade nos respectivos portais, 
informando aeua respectivos códigos de verificação . 



• 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05931035303 

75173174315 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

ldentlflcaçlo'do(s) Asslnante(s) 

Nome 

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 

JUCEPI 
.iv.•,r.a(OtJtf"'.t"4 .... , ...... , .. " 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2019 08 : 17 SOB N• 22600045968 . 
PROTOCOLO : 190378069 DE 09/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11904233280 . NIRE : 22600045968. 
EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12 / 09/2019 
www . piauidi9ital . pi . 9ov . br 

Página 4 de 4 

A vali dade deste documento, se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando aeua respectivos códigos de verificação . 





' " 

Registro: 
Data Registro: 
Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Última Anuidade Paga: 
CNPJ: 

Capital Social R$: 

Endereço: 

• ' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAU[ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
Certidão Nº 

0000030720EMPI 

28/03/2017 

160248 Validade: 02/02/2020 

Categoria: Matriz 

EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS 

2019 (1 de 1 ) 
21850903000131 
100.000,00 Data do Capital : 23/06/2017 

RUA MATO GROSSO 74 (ZONA SUL) - FREI SERAFIM TERESINA-PI 64001-615 (86) 
21079292 

OBJETO SOCIAL 
7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA; 71 19-

A 7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; 7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 71 19-7/99 ATIVIDADES 
W TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PESQUISAS DE 

PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 8211 -3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 71 19-
7/02 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS; 7111 -1/00 SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 8219-9/99 PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ( O 
SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 7220-7/00 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS 
SOCIAIS E HUMANAS; 7490-1/99 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU 
CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS); 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; 7490-1/03 SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS; 8550-
3/02 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES . ............ ............................................................................... 
OBS: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR NO RAMO DA ENGENHARIA CIVIL (NO AMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU 
RESPONSAVEL TECNICO). 

Nome: 

Carteira: 
Último Ano Pago: 
Data Início Responsabilidade: 

Tipo de Responsabilidade: 

Descrição: Engenheiro Civil 

BESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 
1916147704XXXX 

2019 
28/03/2017 

Responsável Técnico 

Títulos: 

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7º COMBINADO COM ART. 
25 DA RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1° da Resolução 336, de 27 outubro de 1989, 
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a partic ipação efetiva de seu(s) Responsável(is) 
Técnico(s). 

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s) 
Responsável(is) Técnico(s) . 

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-31 49 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89}3573-1411 - Piripiri :3276-2626 

- São Raimundo Nonato :(89)3582-211 7 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89}3562-2904- Fax:(86)2107-9253 
Impresso em: 04/ 11 /201 9 Operador: JU LLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 



' 

• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PI~ 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacaojuridica/validacao.php. 

Certidão emitida com base na lnst. Adm. da Presidência n2 001 /2011 , de 21 de março de 2011. 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emitida em 04/ 11 /2019 às 14:08 hs 

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
A acessando o site: http://sigec.crea-pi.org .br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf 
., Autenticação Digital: ZF89AsQ/ 

Praça Oemostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: 000:86 Sede:2107-9292 - Parnaiba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1 411 - Piripiri:3276-2626 

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus :{89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 
Impresso em: 04/11/20 19 Operador: JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 



Nome: 
Registro Nacional: 

CPF: 
Endereço: 

Ano Pago: 

Títulos: 

• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
Certidão Ng 160249 Validade: 02/02/2020 

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 
1916147704 

05931035303 
CONJUNTO DOM JOSÉ FREIRE FALCÃO BLOCO 3097 - AP 302 - MACAÚBA TERESINA-PI 
64016084(89)35822989 
2019 (1 de 1 ) 

Engenheiro Civil 
Atribuição: ART. 7• D~ LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7• COMBINADO COM ART. 25 DA 

RESOLUÇAO N• 2 18. DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de 
24 de dezembro de 1966. 

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima 
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php .. 

Certidão emitida com base na lnst. Adm. da Presidência ng 001/2011 de vinte e um de março de 2011 . 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emitida em 04/11/2019 

A VISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf 

Autentícação Digital : ZF89AsQ+ 

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-1 00 
Telefones: 000:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89}3422-3149 - Florlano:(89}3522-3288 - Corrente:(89)3573- 141 1 - Piripiri:3276-2626 

- São Raimundo Nonato:(89}3582-2117 - Oeiras:(89}3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86}2107-9253 
Operador: JULL YANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 



02/01/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/02/2015 

NOME EMPRESARIAL 

EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 ·Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.19·7·01 ·Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
71.12-0-00 ·Serviços de engenharia 
71.19-7-99 ·Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
82.11·3·00 ·Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
71.19·7-02 ·Atividades de estudos geológicos 
71 .11·1·00 ·Serviços de arquitetura 
82.19·9·99 ·Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
72.20·7-00 ·Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90·1·99 ·Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 ·Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
74.90-1-03 · Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
85.50-3-02 ·Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

230·5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R MATO GROSSO (ZONA SUL) 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

._6_4_.0_0_1-6_ 15 ___ _,_ . FREI SERAFIM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EXECUTIVA@EXECUTIVACONSULTORIA.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~ ~M ERO 1 COMPLEMENTO 
*"'*****• 

1 

MUNICIPIO 

. TERESINA 

TELEFONE 

(86) 9956-7056/ (89) 8100-7901 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/02/2015 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .............. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2020 às 15:13:37 (data e hora de Brasília). 

CATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



CPF/CNPJ 

21.850.903/0001-31 

RAZÃO SOCIAL 

EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 

LOCALIZAÇÃO 

RUA MATO GROSSO, 74 
BAIRRO FREI SERAFIM 
TERESINNPI - CEP: 64001-615 

CNAE(S) I DESCRIÇÃO I RISCO 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

- -CARTAO DE INSCRIÇAO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 4523148 

NÚMERO DE REGISTRO 

2622039 

RESPONSÁVEL LEGAL 

702040001 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

702040002- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

702040003 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

702040004 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

702040005 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

711110001 - SERVICOS DE ARQUITETURA 

71 1110002 - SERVICOS DE ARQUITETURA 

711200001 - SERVICOS DE ENGENHARlA 

Emitido cm: 0210112020 15:07:43 

. . . 
:· ... · . 

. ·. r- .. . .. 
·.: 

_ ._SIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0000262/20-39 

DATA DE ABERTURA 

19/02nOl5 

CPF/CNPJ 

Código autenticidade: ESBCDC8BEI 183086 

NºVia: 1 



Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 4523148 

. . . .. . · .. 
• T • . ·. .. . . . ·· .•. 

SIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0000262/20-39 

CNAE(S) I DESCRIÇÃO I RISCO 

7 11200002 - SERVICOS DE ENGENHARIA 

7 11 200005 - SERVICOS DE ENGENHARIA 

711970101 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

71 1970102 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA 

711970103 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

711970201 - A TIVJDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 

7 11970202 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 

7 11970203 - A TI V IDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 

711979901 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7 11979902 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7 11979903 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7 11979904 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - -- -- - -
711979905 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

- - -
722070000 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERTMENT AL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

- -
749010300 - SERVICOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS 

749019901 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Emitido cm: 02/01 /2020 15:07:43 Código autenticidade: E5BCDC8BEI 183086 

Nº Via: 1 



Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 4523148 

. . . . . . .. 
: 1" • • . ·. . . 

.. 
·.: 

tSIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0000262120-39 

CNAE(S) I DESCRIÇÃO I RISCO 

749019902- OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNlCAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

749019903 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

749019904 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNlCAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

749019905 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TECNlCAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

749019906 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

749019907 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNlCAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

821130001 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

821999900 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERJORMENTE 

855030200 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOL VlMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 

Emitido em: 02/0 1/2020 15:07 :43 Código aulcnticidade: E5BCDC8BE11 8308 6 

N" Via: 1 



02101 /2020 Validar certidão para portal 

Confirmar Limpar 

Número da certidão li' 

l 145.915/19-53 

Código da autenticidade 

l 468C93095ACE7EOE 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

CERTIDÃO AUT~NTICA 

Lavrada no dia 03/12/2019 às 11:15 

Válida até 

Código controle 145·915119-53 

Em nome do contribuinte abaixo identificado: e Inscrição municipal: 452314·8 

Itens Obrigatórios 
Pelo menos um destes Itens deve ser preenellldo 

CPF/CNPJ Contribuinte: 21.850.903/0001 -31 Contribuinte: EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 

Endereço: RUA MATO GROSSO, 74 

Complemento: 

Bairro: BAIRRO FREI SERAFIM 

Cidade: TERESINA 

Estado: PI 

Cep: 64.001-615 

portal.teresina.pí.gov.br/dsf_the_portal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO 1/1 
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Nome: EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS ) CNPJ : 21 . 850 . 903/0001-31 

Certidão nº : 181032026/2019 
Expedição : 23/08/2019 , às 14 : 14:40 

l 

Validade : 18/02/2020 - 180 (cento e oitenta ) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a } no CNPJ sob o nº 
21 . 850 . 903/0001-31 , NÃO CONSTA do Banco Nacional d e Dev e dores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 4 4 0 , de 7 de julho d e 2011 , e 
na Resolução Administrativa _nº 1470/201 1 do Tribuna l Super ior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsab ilidade dos 
Tr ibunais do Trabal h o e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
anteriores à data da sua expe d ição . 
No caso de pessoa jur í dica , a Certidão atesta a empresa em r elação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou f iliais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à ver i ficação de sua 
autenticidade no po r tal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitid a gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri gações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada e m j u lgado ou em 
acordos judiciais trabal hi stas , inclusive n o con cernente aos 
recolhimentos previde n ciários , a h onorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decor rentes 
de execução de acordos firmados perante o Mi n istério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

~ \. f • . • 1 l. j t. bl' 



16/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 2 1.850.903/ 0001-31 
Razão Social:EXECUTIVA CONSULT PROJ PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA ME 
Endereço: R RIBAMAR PACHECO 2469 SALA 01 / FATIMA I TERESINA I PI I 64049-

546 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribu ição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/12/2019 a 07/01/2020 

Certificação Número: 2019120904004558265901 

Informação obtida em 16/12/2019 11 :46:04 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:llconsulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



19/08 2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
CNPJ: 21.850.903/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é váhda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo . para 
todos os órgãos e fundos publicas da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soa a1s previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ünico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A ace1taçào desta certidão está condioonada à venficação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

CertidRo em1t1da gratwtamente com base na Portaria Con1unta RFB/PGFN nº 1.751 . de 2/1012014 
Em1t1da às 15.54 19 do dia 19/08/2019 <horn e data de Bras1ha>. 
Válida até 1510212020. 
Côd1go de controle da certidão: 29ED.FE14.0BCE.2F83 
Qualquer rasura ou emenda invahdarâ este documento. 

'/ ! 



Folha 1 / 1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECETT A DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS-SEMF 

CERTIDAO CONJUNTA POSITTV A COM EFEITO NEGATIVA E DA DIV 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 135.433/19-77 

CPF/CNPJ: 21.850.903/0001-31 

Contribuinte: EXECUTIVA CONSUL TORTA PUBLTCA ETRELI 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome o conlribuinte 
acima identificado somente déhitos vin<.:endos, em curso de cobrança executiva em que cenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibiUdade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e are. 362 da Lei Complemencar nº 
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar c inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que e venham a ser posteriormente apurados em seu nome, confonne estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PT, às 11: 10:45 h, do dia 22/10/2019. 

Validade: 20/0 J /2020 

Certidão sem validade para transferência de imóvel cm cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.ceresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo Il, do Decreto nº l 1333/201 l. 

Código autenticidade: 7F3BA96 IB50 l 8DFE 

N~ V i a: ~ 



29/10/2019 Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE!PI 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

************************************************************ 

CNPJ/CPF 

21.850.903/0001-3 l 

RAZÃO SOCIAL 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham 
a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo 
os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Uívida Ativa
Procurado.-ia Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/10/2019, às 15:50:39 

VÁLIDA ATÉ 27/0112020 
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Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabi lidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
cm SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Po11aria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/12/2019, às 11:41:25 

VÁLIDA ATÉ 14/02/2020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDQRIA GERAL OE JUSTIÇA 
DISTRIB~IÇAO DE 111 GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO N11 1730985 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico {PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALi;NCIA. CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S). em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS EIRELI 
CNPJ: 21850903000131, REPRESENTANTE LEGAL: JULLYANO BELO COELHO DE 
OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, 74S- ILHOTAS 
BAIRRO: FREISERAFIM, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 
OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nª 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidãQ. abrange apenas AÇÕES DE f:ALÊNCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2ª Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d!3 instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 

Certidão emitida em 02 de Janeiro de 2020 às 15 h 03 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 11 Instância". Certidão Nª 1730985. Código verificador: 
7C56B.1 E8FS.A88ED.616FD 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290 54 m 2

, 

na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 89364 ~ ~ MPo 

Dispensa de Licitação nº 00112020 § ~ L. ~~ 
~.... (;'\º 
~ ..---;;. 

Exmo. Sr. ~ . 
PREFEITO MUNICIPAL ~ VISTO ~~ 

A C 
. - P d L. . - d ' d P . '.J'.J_q, a*\~ om1ssao ermanente e ic1taçao, nomea a atraves e ortana, em ~ire.sei:~ 

de V. Exa., apresentar o parecer referente a possibilidade da contratação requerida, o que faz 
da seguinte forma: 

Em conformidade com a Lei nº 8.666/93 c/c a Lei nº 8.883/94, a Comissão 
Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local 
determinado, tendo nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilidade legal na 
contratação solicitada de forma direta . 

Nos termos da Lei nº 8.666/93, artigo 24, incisos 1, é dispensável a licitação, sendo 
possível a contração direta nos seguintes casos: 

''Arl. 24. É dispensável a licitação: 
( .. ) 

1- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitanlemenle; 
( .. ) 

Conforme solicitação para a prestação dos serviços discriminados, demonstra-se que a 
contratação é urgente e necessária, uma vez que são essenciais para o desenvolvimento do 
município, e caso não sejam reali zados, podem causar sérios danos à administração local. 

Demonstra-se ainda, que os serviços foram devidamente especificados e 
quantificados, constatando-se que são suficientes apenas para atender as necessidades 
temporárias do Município. 

Desta forma, conforme o dispositivo legal acima citado, os serviços poderão ser 
contratados de forma direta. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Analisada a proposta orçamentária, verificou-se que EXECUTIVA 
CONSULTORIA PÚBLICA L TOA - ME (EXECUTIVA CONSULTO RIA) apresentou 
proposta vantajosa para o Município, cotando o valor global de R$ 3.520,00 (três mil 
quinhentos e vinte reais). 

Diante do exposto, esta Comissão indica como firma a ser contratada EXECUTIVA 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA - ME (EXECUTIVA CONSULTORIA), por ter 
apresentado proposta orçamentária vantajosa para o Município, conforme documentos que 
instruem este procedimento, e submete o presente resultado para apreciação por V. Sa., para, 
se assim entender, Homologar o procedimento de dispensa nº 001/2020 e Ad' · objeto 
ao vencedor. ~~ CAMp0 

~· /. 
~ FL. ~ 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. :$ Ci 

Campo Largo do Piauí, Piauí, 09 de janeiro de 2020. 

újo Costa 
Presidente da Comissão de Licitação 

â ~~~ ~ J 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Oficio s/n /2020 

À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Sr. Assessor, 

Segue os autos do procedimento administrativo de dispensa de licitação nº 001/2020, para 
análise e emissão de parecer jurídico sobre a regularidade do respectivo procedimento. 

Sem mais para o momento, 

-·e Uo«:.~ 

ceio Sousa 
Prefeito Municipal 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Município de Campo Largo do Piauí 
Estado do Piauí. 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROCESSO DE DISPENSA Nº 001/2020. 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
DISPENSA. Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo 
de vias públicas com área de 1.290,54 m2

, na 
zona urbana do município de Campo Largo do 
Piauí, conforme CR nº 893646/2019. 

O Gabinete do Prefeito, cm atendimento ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, 
submete à apreciação desta Assessoria o procedimento administrativo, que culminou na 
dispensa do processo licitatório para contratação de Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviço de Elaboração de Projeto de engenharia para pavimentação em paralelepípedo de 
vias públicas com área de 1 .290,54 m2

, na zona urbana do município de Campo Largo do 
Piauí, conforme CR nº 893646/2019, nos termos do Art. 24, 1, da Lei nº 8.666/93. 

Dos autos do processo, constam todos os documentos requeridos pela lei nº 
8.666/93, suficientes para desencadear regularmente o procedimento. 

É o relatório, passamos a opinar. 

O procedimento administrativo em análise seguiu todos os requisitos 
formais e materiais previstos em lei, inclusive em relação ao que dispõe o Art. 26, em seu 
Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93. 

Conforme as características dos serviços objeto deste procedimento, esta 
Comissão verificou que os serviços requeridos enquadram-se no rol de serviços do artigo 24, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93, sendo assim, dispensável a licitação nos termos do mesmo 
diploma legal. 

Analisada a documentação apresentada pela empresa, EXECUTIVA 
CONSULTORIA PÚBLICA L TDA - ME (EXECUTIVA CONSULTORIA), verificou
se, que a mesma atendeu às disposições legais. 

Demonstrada a necessidade da realização dos serviços e da necessidade de 
contratação de serviços de engenharia por execução indireta, indispensável é a realização do 
procedimento administrativo. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 
(..) 

conjunta e concomitantemente; 
(..) 

Diante da documentação acostada aos autos e de sua análise, resta claro 
que a contratação da empresa, é a mais adequada à plena satisfação dos fins buscados nesta 
contratação. 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão 
presentes todos os elementos legais necessários, exigidos no artigo 55, da Lei nº 8.666/93. 

Por fim, ressalta-se que devem ser juntados aos autos do processo 
administrativo os comprovantes das publicações do contrato administrativo nos termos do 
parágrafo único do artigo 61, da Lei nº8.666/93, bem como comprovante de informativo ao 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Desta forma, esta assessoria entende que a Comissão Permanente de 
Licitação agiu de acordo com a determinação legal, especialmente em relação às exigências 
da Lei nº 8.666/93, ao se posicionar no sentido de realizar a contratação direta da empresa 
EXECUTIVA CONSULTORIA PÚBLICA LTDA ME (EXECUTIVA 
CONSULTORIA), por entender ser inexigível a realização de procedimento licitatório mais 
complexo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Campo Largo do Piauí (PI), 1 O de janeiro de 2020 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí-PI, 13 de janeiro de 2020 

Oficio s/n /2020 

AO GABINETE DO PREFEITO 

Senhor Prefeito, 

~ 

-.v.;, IS/o ~ 
' <Y. l").°'\J' 

Segue processo de dispensa de licitação nº 001 /2020 para ratificação de ~~li~· \\ 
licitação para Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290,54 m2

, 

na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019, 
conforme a Lei 8.666/93, art. 24, 1. 

Sem mais para o momento, 

Erisvaldo Araújo C ta 
Presidente da CPL 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020-CPL 
DISPENSA Nº 001/2020-DSP 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de 
Elaboração de Projeto de engenharia para pavimentação em 
paralelepípedo de vias pú blicas com área de 1.290,54 m 2

, na zona urb~- --

do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646 / ~"9 ;;:_ CA i~ J;0 

~') ~ FL. O~ 
· ~ ~ 
::::> o DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
~ -

rg b "·~ 

O procedimento de dispensa de licitação, nº 00 ~iij - ~ 
de que trata este p rocesso, objetivou a seleção da melhor proposta par -
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de 
Projeto de engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias 
públicas com área de 1.290,54 m 2 , na zona u rbana do município de 
Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019. 

Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação 
pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação 
deste Município. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a 
orientação técnica do procedimento de dispensa nº 001/2020, para 
contrafação da empresa Executiva Consultoria Pública EIRELI 
(Executiva Consultoria), CNPJ: 21.850.903/0001-31, com o valor total 
R$ 3 .520,00 (três mil quinhentos e vinte reais), conforme documentos 
que instruem este processo. 

Campo Largo do Piauí (PI) 13 de janeiro de 2020. 

ROMULO SOUSA 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo 003 / 2020 - CPL. 
Procedimento Licitatório: n º 001/ 2020- DSP. 
Modalidade: Dispensa. 
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Ela boração 
de Projeto de engenharia para pavimentação em paralelepípedo de vias 
públicas com área de 1.290,54 m 2

, na zona urbana do município de 
Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019. 
Contratante: Município de Campo Largo do Piauí- PI. 
Contratada: Executiva Consultoria Pública EIRELI (Executiva 
Consultoria) . 
CNPJ da Contratada: 2 1. 850. 903/0001 -3 1. 
Endereço da Contratada: Rua Mato Grosso (Zona Sul), n º 74, Bairro Frei 
Sera.fim, Teresina-PI. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura, ou ao termino total da 
Prestação de Serviço. 
Valor Total: R$ 3.520,00 (três mil quinhentos e vinte reais). 
Fundamento Legal: art. 24 inciso 1 da Lei n. 0 8.666 /93. 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias. 
Assinatura: 14 de janeiro de 2020. 

Campo Largo do Piauí, 14 de janeiro d 2020. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020 - CPL 

DISPENSA N° 001/2020-DSP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS 
COM ÁREA DE 1.290,54 M2

, NA ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
LARGO DO PIAUÍ, CONFORME CR N° 
893646/2019, QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIUAf-
PI E A EMPRESA EXECUTIVA 
CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI 
(EXECUTIVA CONSULTORIA), NA FORMA 
ABAIXO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIUAf, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n .0 01.612.794/0001-65, com sede na Rua 
João Pereira dos Santos, s/n - Centro, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Aécio Sousa. 

CONTRATADA: EXECUTIVA CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI (EXECUTIVA 
CONSULTORIA), empresa inscrita no CNPJ: 
21.850.903/0001-31, com sede na Rua Mato Grosso (Zona 
Sul) , nº 74, Bairro Frei Serafim, Teresina-PI, CEP: 64.001-
615, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
Jullyano Belo Coelho de Oliveira, CPF: 059 .310.353-03. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm 
entre si ajustado o presente Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Elaboração de Projeto de engenharia para pavimentação em 
paralelepípedo de vias públicas com área de 1.290,54 m 2

, na zona urbana 
do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR n º 893646/2019, 
conforme a Dispensa nº 001 /2020, regulado pelos preceitos d e direito público, 
especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 
direito privado, bem como mediante as seguintes cláusu las e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviço de Elaboração de Projeto de engenharia para pavimentação em 
paralelepípedo de vias públicas com área d e 1.290,54 m 2

, na zona urbana do 
município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ '~\.· \)f. c.441P 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAU' ~ FL. O~ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 "3 

G") 

~~--::::-:~N O 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 
contrato, ao procedimento de dispensa nº 001/2020, bem como à proposta 
firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo 
Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de Serviço do objeto de contrato, assinada pela 
autoridade competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o 
estabelecido neste Contrato; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 
Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 
dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - Iniciar a Prestação de Serviço objeto do contrato no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, de acordo com a ordem de serviço; 

III - prestar o serviço objeto do contrato em estrita concordância 
com as especificações constantes do Processo Licitatório, Dispensa nº 
001 /2020; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os serviços prestados em que se verificarem vícios destoantes do padrão 
normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos 
resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos 
e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, 
bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do 
seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 
situação trabalhista e securitãria regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de ha bilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64 .148-000 - Campo Largo do Piauí - PI ~ 
~ · 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PI 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações s 
acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente 
prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGtNCIA 

Este contrato vigorará por até 12 (dozes} m eses a partir de sua assinatura, ou 
ao término total dos serviços prestados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, 
por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos 
recursos do Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias e Outros no 
elemento de despesa 33.90.39 - Outros Serviços Terceiros / Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 3.520,00 (três mil 
quinhentos e vinte reais), conforme proposta de preços apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUfLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 
manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, 
mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela 
no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 
licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da 
entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 
preços relativamente a faturas anteriormente entregues, m esmo que essas 
ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado p ela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 
repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de uma só vez, em moeda nacional e por meio de 
ch eque nominal a firma contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito após a aquisição do produto 
contados da apresentação da nota fiscal /fatura, estando esta devidamente 
atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 
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efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma for ma de atualização do Vc;u.._.._ ___ 

devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto for pendente de liqu idação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do p resente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 
Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servid or referido anotará, em registro, todas as 
ocorrências relacion adas com a execu ção do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da 
falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/ 93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 
observará o percen tual de 0,5% (cinco décimos por cen to) sobre o valor 
estimado do contrato por descu mprimento de qu alqu er cláusula contratual ou 
do Dispensa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela 
CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 
pagamentos porventura devidos ou cobradas ju dicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisqu er dos 
motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das 
formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 
inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 
espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e 
legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n .0 8.666/93, 
cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do p resente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 0 

8.666 / 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando
se o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI ~ t· 
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direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos c 
as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça 
Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 
lavrado em três vias, assinam as partes abaixo. 

Campo Largo do Piauí (PI), e janeiro de 2020. 

PREFEI RA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CONTRATANTE 

ECUTIVA CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI 
(EXECUTIVA CONSULTORIA) 

CONTRATADA 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO 00 l'IAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 
CNPJ (Mt'): Ol.612.7$4/000I-4>!S 

2• TERMO ADITIVO AO CO!fTRATO DA PP lC oa11201z 

TSRMO ADITIVO 002 AO CONTRATO D& 
PRJl:STAÇÃO Dll: Sll:RVIÇO Dll: PROMOÇÃO DE
AÇÕSS D& & DUCAÇÃO SM 8AÚDS AMBIENTAL 
NO MUNICb>IO PS CAKPO IAROO DO P.lAtJt. A 
FBI DS PRQPIClAR CONDIÇÕES D& IKAIOR 
PARTICIPAÇÃO NA D&JPB8A DA QUALIDADB D& 
VIDA, DA PROMOÇÃO DA 8AÕDB PUBLICA IC 
DO &DUO AMBlltlfTll:, ICNTRJC 8J P'IRMAM O 
MUHICfftO Dlt CAMPO LAKOO DO PIAuf-PJ S A 
ll:MPRSBA ll:Xl:CUTJVA CON8ULTOR1A PÚBLICA 
SJRJCLI, NA FORMA ABAIXO. 

COHTRATANT&: A PJUtFll:ITURA MUl'IJCIPAL D& CAKPO LARGO DO P!Auf-• PI, inscrito no CNl'.J/MJ.' aob o n .• O J.(>12.754 /0001 -(>5, 
com sede na Ruo JoAo Pcrcln:1 do.- $entoe, a/ n , Centro -
Campo Largo do l'iaui-1'1. represcnt.ado neate ato pelo 
Pr<"f<"itn Munlc lpnl o Sr. Rõmulo 1\foc lo Souan. 

COKTRATAl>A: ~UTJVA COft8ULTOIUA PÓBLICA ICIRS&.l, c:mpreaa 
insc rita no CNr.J : ?.1.850.903/000 1-31 , com aeclc na Rmo 
!'dato Orosso. n" 74, bwrro llhoLa• . Tereelno-PI. 
rt-pres entAdo por aeu repreaentAint~ o Sr. -.JuUyano neto 
Coelho de Oliveira, CPF: 0511.310.353-03. 

O CONTR/\T/\NTF, e n CONTR/\T/10/\, nctmn capcctílcndoa, ttnl 
entre 11 ajustado o BBOtnn>O Ti;RJlllO ADITIVO AO CONTRATO DIC
COHTRATO D& PRESTAÇÃO DIC PR&8TAÇÃO DB PROMOÇÃO DE AÇÕlt& 

DB B:DUCAÇÀO EM 8AÚD& AMJllBNTAL NO MUl'flCfPIO DI: CAMPO LA.ROO 
DO PlAtrf, A TIM DB; PROPICIAR COlfDJÇÕSS DS MAIOR P'ARTJCJP'AÇÃO 
?IA DB:FltSA DA QUALIDADS Dlt VIDA, DA PROMOÇÃO DA 11.A'ÔDE. 
PUBLICA B DO MB:IO AMBt&!ITllt, conforme o Prc-.gllo Prc •.,ncl11l nº 
027 /~ 0 17. regulado pelos preceitos de direito público, eapcclalmcnte pela Lei 
n• 8 .666/93, I0.520/02 e nlternçOcH poetcrlorea, nplicnndo-lhea, 
1uplctivarn'"nte, oa principio~ da teoria geral dos contrAtos e diapoaiçõca de 
cilr"f'itn privr.u1n, bem como merllnnte ns Reguin teA c l ó u suln.1t r.: conctlçõe11 : 

- CI.ÁYBYLA PRIME!M - DA PBORRQOACÃO DA ym&!ICIA DO 
~9,wTMTO 

A CLÁUSULA. StTIMA - DA VIG&llCl!\: O present~ contrat<> puRRnrd u vi11er 
com a s cgu1J11e redação: 

~BULA atraMA - DA VIO&NCIA; Ter4 Y1dnçy da 12 fmlffll mtHI. 

~ai i; _ IJo~•..Jl.LdAY...llLO.Ul atao12 • 0nc1ar-u na data d• 0111a1ao ~ 

._,CLÃU8ULA SEOUIJDA 

As dem11is cláusulas pennaneccnlo inalteradas. E, por assim estarem justos e 
c.'Ontratados, firmam o presente contrato em 03 (tl'ts) vias de Igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas presenciais que também assinam,. 
para que prodU%8 os seus reais e jurídicos efeitos. 

Campo Larao do Piauí (PI), 07 de duembro de :aOl 9. 

PREFEITO MUNICIPAL 
COMTRATAJfTS 

EXECUTIVA CONSULTORIA l'ÓBLJCA ltlRBlJ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1°) ______________ CPF' ______ _ 

~--'-~) ··---·-· 
>DO PlAUf 

PRF.FF.ITURA MUNICll'AL D 
CNJ'J (MF): IUU. 75410001 -65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0 0 ~ / 2 020 - CPL 

DISPENSA Nº 001 / 2020-DSP 
OB.JBTO: Conlr .. tM1,;llo de Empn:1111 pw.ni Pre111.Ml,:iio de Servi1,.v de 
Elaboração de Projeto de enge11haria para pavimentação em 
paralclcpfpcdo de vias publicas c om Arca de 1.290,54 m', na zona 
urbana do munlclplo de Campo Largo do Piou!, conforme CR nº 
893646/2019. 

DESPACHO DE RATJFICACÃQ 

O proccdimcnl.O d e dispensa d e licitação, nº 00 1/ 2020 
de que trata este processo, objetivou t1 se leç:lo da m elhor proposta para 
Co11l.n1Lw.i,;iío de Emp1'C11" P"'" Pn : ~l>ldi u de S1:rvii,;u de El .. 1Jo1· .. 1,;ii<J d<: 
Projeto ele engenha ria para pavímentaçil o em pAralelepipcdo d e vias 
públicas com drca de 1.290,54 m•, na wna urbana do município de 
Campo Largo do Plaul, conforme CR nº 893646/2019. 

Foi em toda a sue tramtlaçAo a lendida a legisla ção 
pertinente, con soante o Parecer da Comlssdo Permanen te do Lic ito.çdo 
deste Munlclpio. 

r>esse modo, satisf07.endo A lei e ao merito, RATIFICO 
a orícnt.acào tccnica do procedimento de dispensa n º 001 / 2020, para 
contrataçào da ernpresu ltxeoutlva Coneultoria Põbllca EIRELI 
(Executiva Con•ultorla), CNPJ: :al.850.903/0001-31, c.vm o v .. lor 
total R$ 3 .520,UO (trés mil qulnhe 11tos e vinte rea is ), conforme 
documentos que Instruem este processo. 

Campo Largo cio Pia11i lPI), 1:1 clr. jonr.iro clr. 2020. 

, __ .....,,..,,.,. 

ROMULO AÉCIO SOUSA 
P1·efeilo Municipal 

•:s-r ADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE CAMPO LARGO DO f>IAUI 
Cl'\PJ (MF): Ol . 6 12 .7~ 1 0001-6~ 

EXTRATO DE CONTRATO 

PJOceuo Admlnlatntivo 003/2020 - CPL. 
Procedimento Llcltatório: n• 001/2020 · DSP. 
Modalidade: Dis pensa. 
Objeto: Contratação de Empres a para Prestação de Serviço de Elaboraçã o 
de Projeto de engenharia para pavimentação em paraleleplpcdo de vias 
públicas com Area de 1.290,54 m2, na zona urbana do mu n iciplo de 
Campo Largo do Piauí, confonnc CR nº 893646/2019. 
Contratante: Município de Campo Largo do Piauí- PJ. 
Contrat.da: Executiva Consultoria Pública EIRELI (Execu t iva 
Consultoria). 
CNPJ da Contntada: 21.850.903/000 1-31. 
Endereço da Contratada: Ru a Mato Grosso (Zona Su l), nº 74 , Bolrro Frei 
Serafim, Tereslna·PI. 
Vlcencla: 12 (doze) mese s a partír da assinatura, ou ao termino total da 
Prestação de Serviço. 
Valor Total: R$ 3.520,00 (três m il quinhentos e vinte reais). 
Funda.me:a.to LeaaJ: arl. 24inciso1 da Lei n .0 8.666/ 93. 
Fonta da Racunoa: Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias. 
Anlnatura: 14 de janeiro de 2020. 

Campo Largo do Piauí, 14 de janeiro de 2020. 

ROMULO AECIO SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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